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POVOS INDÍGENAS NO BRASIL

FONTE : ^  QJlJjQ 6 táJj_s

DATA :

Decrato ní 92.645 , de 13 de maio . de 19 8 6.

Declara de ocupação dos-sllvícolas, área de te_r 

ras no Município de BOCA DO ACRE, no Estado do 

Amazonasj e dã outras providincias.

O  P r e s i d e n t e  d a  R e p ú b l i c a ,  no

uso das atribuições que lhe confere 0 artigò"81; item III, da Constituição e ten̂  

do em vista 0 .disposto nos artigos 29, inciso V e IX, 19 e 22 da Lei n9 6.001, de 
19 de dezembro de 1.973,

D E C R E T A :

Art. 19 Ficam declaradas de ocupação dos-siIvTcolas para 

efeito dos artigos 49. IV e 198 da Constituição, as terras localizadas no MunicT 

pio de BOCA DO ACRE, Estado do Amazonas, com a seguinte delimitação: NORTE: Pa_r

tindo do Ponto "1" de coordenadas geográficas aproximadas 9901“32"S e 67921‘02"W, 

situado na margem direita do Rio Acre; daT, segue-se por uma linha reta de azinw 

te e distância aproximados 70Ç52'00" e 5.186,00 m, até 0 Ponto "2" de coordenadas 
geográficas aproximadas 9Ç00‘36"S e 67918'22"M; daT, segue-se no azimute e distãii 

cia aproximados 108920?40" e 10.008,00 m, pela linha divisória da Fazenda Chapa_r 

ral de propriedade do Sr. Takashi Endoh, ate 0 Ponto ”3" de coordenadas geogrãfj_ 

cas aproximadas 9902'17"S e 67913'10"W, situado junto a divisa com a estrada BR- 

317. LESTE: Do ponto antes descrito, segue-se pela estrada BR-317 no sentido Boca 

do Acre-Rio Branco, até 0 Ponto "4" de coordenadas geográficas aproximadas 09907'
11"S e 67916'25"U, situado na proximidade da cabeceira do braço firmado do Igar£ 

pe Amansa Bravo, junto à divisa da propriedade do Sr. Mario Moribe. SUL/OESTE: Do 

Ponto antes descrito, segue-se à jusante pelo Igarapl Amansa Bravo ateaconfluin 

cia com 0 Igarapé Aripuanã, rio Ponto “5" de coordenadas geográficas aproximadas 

9904'37"S e 67Ç18'45"W; daT, à jusante pelo citado Igarapé até a confluência com 

0 Igarapé Tiliü, no Ponto ‘'6" de coordenadas geográficas aproximadas 9903'48"S e 

67918182"W; daT, segue-se pela picada existente no azimute e distância aproxima_ 

dos 323Q58120" e 1.360,00m, ate o Ponto "7" de coordenadas geográficas aproxima 

das 9903r13"S e 67919'18"W, situado na margem direita do Rio Acre, junto a uma ãr 

vo.re de seringueira, que serve de limite entre o Seringal Aripuanã e o Seringal 

Madeirinha; daT, â jusante pelo Rio Acre até o Ponto "1", inicial do presente deŝ  

critivq.

Parágrafo ünico - A area descrita neste artigo, parte inte 

grante da ÍREA INDlGENA BOCA D0 ACRE, será demarcada administrativamente pela Fuji 

dação Nacional do Tndio,- FUMAI.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pû  

blicação, revogadas as disposições em\contrário.

BrasTlia, 13 de maio de 1.986; ■ 1659 da Independêji

cia e 989 da Republica.
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